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PROCESSUAL  CIVIL  – Apelação  cível  –
Ação monitória  – Conversão do mandado
monitório  em  mandado  executivo  –
Interposição de apelação cível – Requisitos
de admissibilidade analisados nos moldes
da  Lei  nº  5.869/73  –   Enunciado
Administrativo  nº  2  do  STJ –  Anterior
interposição  de  agravo  de  instrumento
contra  a  mesma  decisão  –  Afronta  ao
Princípio da Unirrecorribilidade – Mérito da
questão já apreciado nos autos do agravo
de  instrumento  nº  0801909-
31.2015.8.15.0000 – Coisa julgada – Não
conhecimento.

—  “Aos  recursos  interpostos  com
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a
decisões  publicadas  até  17  de  março  de
2016)  devem ser  exigidos  os  requisitos  de
admissibilidade na forma nele prevista, com
as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça”. (Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ)
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— Considerando  que  o  ora  recorrente  já
havia  apresentado,  contra  a  mesma
decisão  apelada,  recurso  de  agravo  de
instrumento nº 0801909-31.2015.8.15.0000,
o qual  teve o mérito da questão posta na
presente apelação apreciado, pelo princípio
unirrecorribilidade  não  se  admite  a
interposição de mais de um recurso contra
uma mesma decisão. Ademais, na presente
hipótese não houve oposição de embargos
monitórios  e,  de  acordo  com  a
jurisprudência  pátria,  é  inadmissível  a
interposição  de  apelação  cível  contra  a
decisão que converte o mandado monitório
em  mandado  executivo,  por  se  tratar  de
mero despacho ordinatório de conversão.

Vistos etc.

Trata-se de apelação cível interposta pelo
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, em face de JOSÉ ITAMAR SILVA
DE ARAÚJO, contra os termos da decisão de fls. 59/59.v que, nos autos da
ação monitória, manejada pelo banco recorrente, julgou procedente o pedido
autoral, convertendo em título executivo judicial os documentos apresentados
juntamente à exordial, determinando que os réus, ora agravados, paguem ao
banco autor a importância de R$ 11.312,42 (onze mil, trezentos e doze reais e
quarenta  e  dois  centavos),  devidamente  acrescida  de  juros  de  mora  e
correção monetária, a partir da citação inicial.

Inconformado,  o  apelante  aduz  em  suas
razões recursais que a atualização da dívida deve ser feita de acordo com os
encargos financeiros pactuados no instrumento de crédito. Por conta disso,
pugna que seja determinada a atualização dos cálculos objeto da presente
ação  monitória  de  acordo  com os  encargos  pactuados  no  instrumento  de
crédito.

Contrarrazões às fls. 88/90.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça apresentou parecer (fl. 97), sem, contudo, manifestar-
se acerca do mérito recursal.

É, no essencial, o relatório.
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DECIDO:

“Ab  initio”,  ressalto  que  os  requisitos  de
admissibilidade do presente recurso serão analisados nos moldes da Lei nº
5.869/73, haja vista que, conforme preceitua o art. 14 da Lei nº 13.105/2015
(novo  CPC),  “a norma  processual  não  retroagirá  e  será  aplicável
imediatamente  aos  processos  em  curso, respeitados  os  atos  processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência  da norma
revogada”.  Como a decisão recorrida fora publicada em 30 de julho de 2015
(fl.  62), ou  seja, quando vigente o Código de Processo Civil  anterior,  resta
patente que  deve ser aplicado o Digesto Processual Civil de 1973.

Em consonância com o entendimento aci-
ma declinado, é a orientação do Enunciado Administrativo nº 2, do Superior
Tribunal de Justiça. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 2 - Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões pu-
blicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,
com as interpretações  dadas,  até  então,  pela jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça. 

Feitas  estas  considerações,  não  custa
lembrar  que,  como  a  ação  possui  determinadas  condições  para  ser
validamente  constituída,  o  recurso  também  tem  seus  requisitos  de
admissibilidade,  os  quais  a  doutrina  divide  em  intrínsecos  (cabimento,
legitimidade, interesse ou inexistência de fato impeditivo ou extintivo do ônus
de recorrer) e extrínsecos (tempestividade, regularidade formal e preparo). 

Como  a  matéria  pertinente  ao  juízo  de
admissibilidade é quase sempre de ordem pública, deve, quando for o caso,
portanto, ser conhecida “ex officio”. 

A circunstância da não ocorrência de uma
das condições de admissibilidade é suficiente para o julgador “ad quem” não
admitir o recurso, o que inviabiliza a continuidade do procedimento.

Compulsando  os  autos  e  analisando  a
conjuntura posta em deslinde, há de adiantar que a presente apelação cível
não merece conhecimento.

É que o autor,  ora recorrente,  apresentou
contra a mesma decisão apelada recurso de agravo de instrumento, que fora
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autuado  sob  a  numeração  0801909-31.2015.8.15.0000,  o  qual  teve
seguimento negado, e contra tal decisão não houve interposição de recurso,
tendo se operado a coisa julgada. Confirma tal afirmação a imagem abaixo,
veja-se:

 
Mister  consignar  que  a  decisão  que

apreciou  o  agravo  de  instrumento  suso  mencionado,  entrou  no  mérito  da
questão posta na presente apelação. Para corroborar, transcreve-se abaixo a
ementa da decisão tomada nos autos do agravo de instrumento nº 0801909-
31.2015.8.15.0000:

PROCESSUAL CIVIL – Agravo de instrumento –  Ação
monitória – Procedência – Juros moratórios e correção
monetária para atualização da dívida – Irresignação –
Encargos contratuais para atualização da dívida após o
ajuizamento  da  demanda  –   Impossibilidade  –
Utilização de encargos legais – Jurisprudência do STJ e
deste  Tribunal  de  Justiça  –  Inteligência  do  art.  557,
“caput”,  do  Código  de  Processo  Civil  –  Seguimento
negado.
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–  Os  juros  e  a  correção  monetária  são  consectários
legais, não havendo qualquer irregularidade na previsão
de  que  os  aludidos  encargos  sejam  aplicados  para
atualização  monetária  da  quantia  prevista  no  título
judicial.

– Por ocasião do ajuizamento da ação de monitória, os
encargos contratuais de inadimplemento já haviam sido
aplicados, não se mostrando mais cabíveis, isto porque
após  o  propositura  da  demanda,  como  ocorre  com
qualquer outro débito reconhecido pelo Judiciário, deve
incidir os encargos previstos em lei. 

– Ainda que a decisão objurgada não tivesse previsto a
utilização  de  referidos  encargos  para  atualização
monetária da dívida cobrada, estes, ainda assim, seriam
incluídos  na  execução,  não  havendo  qualquer
justificativa para retirar citado preceito  do dispositivo
da decisão primeva. 

– “A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem
firmado entendimento no sentido de que a incidência de
correção monetária e juros de mora independe de pedido
expresso” (TJPB; AC 001.2009.006563-0/001; Segunda
Câmara  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Alexandre  Targino
Gomes Falcão; DJPB 27/10/2011; Pág. 9).

– O relator deve obstar, monocraticamente e com fulcro
no  art.  557,  “caput”,  do  Código  de  Processo  Civil,
seguimento  a  recurso  em  manifesto  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior.

Frise-se  que  o  recurso  de  agravo  de
instrumento  fora  admitido  contra  a  decisão  impugnada,  pois  na  presente
hipótese não houve oposição de embargos monitórios e, de acordo com a
jurisprudência pátria, é inadmissível a interposição de apelação cível contra a
decisão  que  converte  o  mandado  monitório  em  mandado  executivo,
constituindo de pleno direito o título executivo judicial, pois não tem natureza
condenatória, uma vez que não decorre de ação de conhecimento, mas de
mero despacho ordinatório de conversão. Veja-se:

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO
DE  EMBARGOS  MONITÓRIOS  -  CONVERSÃO  DO
MANDADO  INICIAL  EM  MANDADO  EXECUTIVO  -
RECURSO  DE  APELAÇÃO  -  NÃO  CABIMENTO  -
PRELIMINAR  SUSCITADA  ACOLHIDA  -  RECURSO
NÃO CONHECIDO. -Quando não há oferecimento de
embargos  monitórios,  a  decisão  que  converte  o
mandado inicial em mandado executivo, nos moldes do
art. 1.102c, caput, do CPC, não enseja a interposição de
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apelação,  porquanto  trata-se  unicamente  de  um
despacho ordinatório de conversão. 
(TJMG  -  Apelação  Cível   10024122555345001  -
Relator(a): Wanderley Paiva / Julgamento: 26/02/2014 -
Órgão Julgador: Câmaras  Cíveis  /  11ª  CÂMARA
CÍVEL - Publicação: 07/03/2014).  (grifei).

E,

AGRAVO DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  MONITÓRIA.
CONTROVÉRSIA  A  RESPEITO  DO  RECURSO
CABÍVEL  CONTRA  DECISÃO  QUE  CONVERTE  O
MANDADO  MONITÓRIO  EM  MANDADO
EXECUTIVO E SILENCIA SOBRE O ARBITRAMENTO
DE HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  Desafia  recurso
de agravo de instrumento a decisão que, em face da não
oposição de embargos à ação monitória por parte do
devedor,  converte  o mandado monitório em mandado
executivo  . (TJPR  -  Processo:  12044169-  Relator(a):
Luiz  Henrique  Miranda  -  Julgamento:  16/07/2014  /
Órgão  Julgador:  13ª  Câmara  Cível  /  Publicação:
23/07/2014). (grifei).

Ainda,

AÇÃO  MONITÓRIA.  EMBARGOS  MONITÓRIOS
INTEMPESTIVOS.  DECISÃO  DE  CONVERSÃO  DO
MANDADO INICIAL EM MANDADO EXECUTIVO.
IMPUGNAÇÃO  VIA  APELAÇÃO.  RECURSO
INADEQUADO.  Na  ação  monitória,  a  não
apresentação de  embargos  implica  na  constituição  do
título executivo judicial,  "ex  vi"  do disposto no artigo
1.102-C do Código de Processo Civil,  de modo que a
decisão  que  converte  o  mandado  inicial  em executivo
não enseja interposição de apelação, porquanto não se
trata de sentença, mas de decisão interlocutória. (TJMG
-  Apelação  Cível  :  AC  10394080839563001,  Relator:
João Cancio, Julgamento: 13/05/2014, Órgão Julgador:
Câmaras  Cíveis  /  18ª  CÂMARA  CÍVEL,  Publicação:
15/05/2014). (grifei).

Ademais,  pelo  Princípio  da
Unirrecorribilidade  ou  da  Singularidade  do  recurso,  não  se  admite  a
interposição de mais  de  um recurso  sobre  uma mesma decisão,  salvo se
existir previsão expressa. Significa que para cada ato judicial recorrível, há um
único recurso previsto pelo ordenamento.

Outrossim,  emerge  lembrar  que  o  artigo
932 do CPC/2015, de aplicação ao caso sob exame, prescreve que “Incumbe
ao relator:  (…), III  – não conhecer de recurso inadmissível,  prejudicado ou
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que  não  tenha  impugnando  especificamente  os  fundamentos   da  decisão
recorrida”.”

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos acima apontados, NÃO CONHEÇO do recurso interposto, o que
se faz com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 09 de maio de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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